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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de Cestas Natalinas para atender 
os idosos do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 003.002.068 
AMENDOIM TIPO JAPONÊS 

PCT 140 14,03 1.964,20 
PESO MÍNIMO 500G 
AZEITONA VERDES S/ 
CAROÇO 150G (peso 
drenado no mínimo 150g) -
sem caroço em conserva, 

2 003.002.065 
acondicionada em embalagem 

UN 140 9,07 1.269,80 
pouch de fábrica, contendo 
externamente especificação 
do produto, informações do 
fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. 
BATATA PALHA (PACOTE: , 
C/400 G), de primeira 

3 001.006.452 qualidade, embalagem original PCT 140 16,55 2.317,00 
do fabricante, com data de 
validade 
BOLACHA DE MEL C/ NO 
MINIMO 300g : tipo bolachão-
caseiro. o produto não 
deverá Apresentar umidade 
excessiva, odor desagradável, 

4 003.002.070 Bolor sujidades. Serão PCT 140 9,76 1.366,40 
rejeitadas as bolachas mal 
Assadas, queimadas ou com 
caracteres Organolépticos 
anormais. Embalagens 
Acondicionadas em pacotes 
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com no minimo 300g. 
CAIXA CONTENDO 
BOMBOM DE CHOCOLATE 
INDUSTRIALIZADO COM NO 
MINIMO 250G - chocolate 
sortidos, com sabores 

5 046.001.003 variados. Embalados UN 
individualmente. Caixas de no 
mini mo 250g contendo 
informação nutricional em 
cada unidade. Produto de 1" 
qualidade. 
Caixa, caixa confeccionada 
em papelão, com estampa 

6 003.002.063 natalina - medidas UN 

7 003.002.062 

aproximadas - c:32 x 1:20 x 
a:34 cm 

Creme de leite 200 gramas, 
embalagem T etra Pack, 
tradicional, pasteurizado, 
cremoso, teor de gordum 

1 

máximo de 20%. Embalagem : 
original de fábrica, com 
informações do fabricante e 
data de validade. 
LEITE CONDENSADO 395G -
SEMIDESNATADO, 

UN 

8 003_002_
001 

embalagem Tetra Pack e UN 
industrializado com 
informações do fabricante e 
data de validade. 
MISTURA DE BOLO 400G -
mistura formulada para 
preparo fácil e rápido de bolos, 

9 003.002.047 elaborada com farinha de UN 
trigo, sabores diversos, 
acondicionado em embalagem 
original de fábrica, pacote com 
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140 16,00 2.240,00 

140 10,94 1.531,60 

140 7,34 1.027,60 

140 8,94 1.251,60 

140 9,05 1.267,00 
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400g, contendo externamente, 
especificação do produto, 
informações do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 
PANETONE TRADICIONAL 
PESO MÍNIMO 400G, com 
frutas cristalizadas e uvas 

10 003.002.057 passas, embalado e 
industrializado com 
informações do fabricante e 
data de validade. 
PÊSSEGO EM CALDA 450G, 
(peso drenado no mínimo 

11 003.002.061 
450g), em lata e 
industrializado com 
informações do fabricante e 
data de validade. 
suco DE UVA TINTO 
INTEGRAL 1,5L - 100% 
natural, acondicionado em 
embalagem original de fábrica, 1 

12 003.002.066 contendo externamente 
especificação do produto, 
informações do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 
TORRADA TRADICIONAL 
PESO MÍNIMO 142G -

13 003.002.067 embalado e industrializado 
com informações do fabricante 
e data de validade. 

UN 140 

UN 140 

UN 140 

UN 140 
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19,88 2.783,20 

16,84 2.357,60 

23,93 3.350,20 

7,46 1.044,40 

1.2. No item especificado: Caixa, caixa confeccionada Eim papelão, com estampa natalina -
medidas aproximadas - c:32 x 1:20 x a:34 cm, será aceita a variação para medidas aproximadas entre 
-2, +10. 
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1.3. Da especificação dos itens - catálogo: 
1.3.1. Nas licitações realizadas por este Órgão Público, a utilização do Catálogo do governo 

Federal vem sendo utilizada, em respeito ao inciso li do art. 19 da Lei n. 14.133/21. 
Entretanto, no presente caso, em detida análise da especificação até então utilizada por este 
órgão para as suas contratações do objeto em comeinto, observou-se, em relação a 
descrição detalhada do CATMAT que não está adequado ao catálogo do Governo Federal. 
Assim, o processo será concluído com a especificação do município, já que, foi utilizada em 
outros anos por estes órgãos e atende de forma compleita a necessidade. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.5. O objeto oriundo da contratação deste serviço não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 046/2023. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da contratação, nos 

termos do art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.7. O fornecimento de bens não é enquadrado como continuado 

2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. No presente caso, a postulação encontra respaldo 110 iinciso 11, do artigo 75 da Nova Lei de 
Licitações nº 14.133/2021, e suas alterações, que assim prescreive: 

2.2. Art. 75 - É dispensável a licitação: 

li - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; infere-se da redação do dispositivo legal que a contratação direta 
mediante dispensa tem que obedecer ao limite previsto no inciso li do art. 75, da Nova Lei, que 
atualizado pelo Decreto Federal n. 11.871, de 29 de dezembro de 2023, passando a ser o limite de 
dispensa do inciso li do art. 75 da Lei 14.133/2021 o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos). 

2.3. Desta forma, a contratação do objeto em exame pode ser enquadrada como hipótese de 
dispensa de licitação já que a média de mercado para a contrataç,ão do objeto em comento é de R$ 
23.770,60 (vinte e três mil setecentos e setenta reais e sess,enta centavos), nos termos das 
pesquisas de mercado encartadas. 
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2.4. Sendo assim, esse procedimento administrativo será realizado por dispensa de licitação com 
fundamento no art. 75, li da Lei nº 14.133/2021. 

2.5. Da Dispensa da Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP cabe esclarecer que fora 
publicado a Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, que regulamentou no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a contratação direta prevista 
no Capítulo VIII do título li da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, considerou o seguinte: 

Art. 14. A elaboração do estudo técnico preliminar - ETP: 
(1) é facultada nas hipóteses dos incisos 1, 11, VII e VIII do art. 7fi e do§ 7° do art. 90 da Lei nº 14.133, 
de 2021; e 
(li) é dispensada na hipótese do inciso Ili do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de 
prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

2.6. Considerando que para o atendimento da necessidade Hxposta para aquisição do objeto, se 
torna solução viável, bem como se trata de objeto com características comuns e valores possíveis de 
enquadramento nas previsões, não há necessidade df :':!aboraç:ão do estudo técnico preliminar. 

2.7. O procedimento será ainda conduzido em conformidade com a Instrução Normativa da 
SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 

2.8. Além dos dispositivos legais já mencionados, também serão obedecidos os preceitos contidos na 
Lei Complementar nº 123/06. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A entrega de cestas natalinas para os idosos do Centro de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo (CCFV) é uma pratica que vai além da simples distribuição de alimento durante o período 
festivo. Este gesto tem um impacto profundo no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais entre 
os membros da comunidade. O objetivo principal é promover a iintegração e participação ativa desses 
idosos, o que contribui significativamente para a redução do isolamento social e a melhoria da 
autoestima. 
3.2. Os idosos que participam desses grupos têm um potencial social imenso, atuando 
frequentemente como agentes de mudança dentro de suas comunidades. Ao receberem cestas 
natalinas, esses indivíduos não apenas são beneficiados com recursos materiais, mas também são 
incentivados a continuar desempenhando um papel ativo na sociedade. Isso ajuda a construir uma 
rede de suporte mais coesa e engajada, promovendo um ambiente mais inclusivo e solidário. 
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3.3. Além do impacto social, a concessão dessas ceistas natalinas também reflete um 
compromisso concreto com a dignidade humana. Durante o período natalino, que é um momento 
simbólico de união e solidariedade, essa ação materializa o esforço da Secretaria de Assistência 
Social em assegurar que os princípios básicos de dignidade e respeito sejam mantidos para os 
cidadãos em situação de vulnerabilidade. 
3.4. No âmbito municipal, essa iniciativa representa a culminação das atividades desenvolvidas 
ao longo do ano pelo Departamento de Assistência Social. Este departamento tem a responsabilidade 
de fornecer apoio e proteção social a indivíduos e famílias, oferecendo serviços, benefícios, 
programas e projetos que visam enfrentar e superar dificuldades. Assim, a entrega das cestas 
natalinas é uma forma de reconhecer e valorizar o papel dos idosos na melhoria da qualidade de 
vida, demonstrando apreço pelo esforço contínuo dessas pessoas em contribuir para o bem-estar 
coletivo. 
3.5. Não obstante, encontra-se alinhada à LOA, LDO e PPA refHrente ao exercício de 2024. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação da empresa para a aquisiçã0_ do item objeto deste Termo de Referência 
deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos ná. Lei FHderral n. 14.133/21, observando-se 
especialmente as seguintes questões: 

4.2. Requisitos que versam sobre os produtos a serem adquiridos: 

4.2.1. O objeto deverá ser entregue pela contratada no perím1:itro urbano do município de Ribas do 
Rio Pardo - MS, nos endereços constantes na Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de 
Serviço (OS), em dia e horário de expediente. 
4.2.2. Quanto a entrega be~ como as quantidades, deverá ser executada de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, obedecendo os critérios de qualidade e prazo. 
4.2.3. A entrega deverá ser feita em até 10 (dez) dias após emitida autorização de fornecimento, 
estando os objetos deste termo de referência em perfeito estado de conservação e devidamente 
lacrados, seguindo todas as normas de segurança. 
4.2.4. O produto deverá ser entregue devidamente embalado, de forma a não ser danificado 
durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega; 
4.2.5. Não serão aceitos produtos que não atendam às especificações solicitadas. 
4.2.6. Os produtos de cada cesta deverão ser acondicionados em caixa com estampa natalina, 
confeccionada em papelão, medindo aproximadamente: C:32 x L.:20 x A:34 cm, apropriadas para 
armazenamento, de forma a preservar sua integridade. 
4.2.7. Cada cesta deverá contar com um dos produtos constantes do item 1.1 deste Termo de 
Referência, de modo a formar 140 cestas natalinas. 
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4.2.8. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em p13rfeito estado de conservação, conter 
na embalagem informações do fabricante, especificação do produto, data do empacotamento, prazo 
de validade de no mínimo 70% (setenta) por cento do prazo máximo indicado na embalagem, a 
contar da data do seu recebimento definitivo. 
4.2.9. Todos os produtos deverão atender rigorosamente as especificações técnicas, 
acondicionados em suas embalagens originais, em vistas de manteir sua qualidade. 
4.2.1 O. Produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, n~10 poderão apresentar amassados, 
ou deformidades. 

4.3. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade 
4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.4. Requisitos que versam sobre a indicação de marca ou modelo 
4.4.1. Não foram indicadas marcas ou modelos, tendo em visita que não se encontram presentes os 
requisitos previstos no inciso 1, do art. 41, da Lei 14.13~1'

12021. 

4.5. Requisitos que versam sobre a apresentação de amostras 
4.5.1. Não foi identificada a necessidade de exigência de apresentação de amostras para a 
presente contratação. 

4.6. Requisitos que versam sobre a subcontratação do <>bjE!to 
4.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação 
4.7 .1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

4.8. Classificação quanto ao acesso 
4.8.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 
presente Termo não se classifica como sigiloso. 

4.9. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE:: 
4.9.1. A CONTRATADA obriga-se: 
a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 
exteriorizadas; 

b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorantH, os bens atribuídos; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS ~ ef 
CEP: 79180-000 ,Á~ .r. •• ,J..} 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 - p(;C~- · 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

7 



PREFEITURA MUNICIPAL 

RI BAS~RRRJ8 
1/ /0 FLS._~----

PROC. ~06 ( 2-l/ 
RUB. :!j'. 

c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à entrega dos bens; 

e) Manter durante a execução do contrato todas as condi~;ões de habilitação e qualificação 
exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

D Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei Federal 
n. 14.133/21; 

g) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 
força maior; 

h) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total 
na entrega dos bens; 

k) Responsabilizar-se urnca e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitá1rias, previdenciárias, comerciais e 
de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer de1spesas advindas, decorrentes ou 
relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

1) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 
92, XVII da Lei 14.133/2021); 

m) Entregar os bens conforme especificações deste Termo de Referência. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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4.10. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessários para arn3lis13s das informações oficiais que 
demandam análise pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento do objeto da contratação; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 

e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedi;ncia, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

D Fiscalizar a presente contratação nos termos legais dispon,íveis; 

g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por tBrcHiros, no todo ou em parte, sem 
autorização. 

5. DO PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da contratação, nos 

termos do art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2. O fornecimento destes bens não é enquadrado como continuado. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. Realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNIICA fundada, nos termos do inciso li, 
do art. 75, da Lei 14.133/2021, para contratação de empresa 1especializada no fornecimento de 
Cestas Natalinas para atender os Idosos do Centro de Convivência1 e Fortalecimento de Vínculos. 

6.2. Critério de julgamento: menor preço global. 

6.3. Instrumento Contratual: Nota de Empenho. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rüo Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS ~ 
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7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O Objeto contratado deverá ser executado de conformidade com este Termo, entregue em até 
10 (dez) dias a contar da data de emissão da Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de 
Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

7.2. O objeto deverá ser entregue pela contratada no perímetro urbano do município de Ribas do Rio 
Pardo - MS, nos endereços constantes na Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), em dia e horário de expediente. 

7.3. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 

causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação 

ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da entrega dos objetos, mesmo que fora do 

exercício das atribuições previstas no contrato; 

7.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ele acordo com as cláusulas dispostas 

no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do 

art. 115 da Lei 14.133/2021. 

7.5. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deveri1 cumprir a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, 

reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

7.6. Aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 
- Código de Defesa do Consumidor. 

8 GESTÃO DO CONTRA TO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente :íelas partias, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte msponderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS fr ~· 
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8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representantei da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das ·'.,:,rigaçõBs contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resulta1dm; e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.5. Fiscalização Técnica: 

8.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

8.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriqão do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,, de 2021, art. 117, § 1 º); 

8.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrar.assem :sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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8.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.6. Fiscalização Administrativa: 

8.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, FIS garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer üocumentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

8.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.7. Gestor do Contrato 

8.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formai::; da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando rellatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as me1didas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.7.3. O gestor do contrato acompanhará a m& ·;:Jtenção dias condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obri~1ações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, deveindo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

8.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

8.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

8.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação peirtinente ao setor de competente para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8.8. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão ou da 

entidade demandante; 

8.9. A fiscalização poderá ser executada por apenas um sen,idor, este, acumulará às atribuições 

pertinentes às fiscalizações téc_nica, administrativa e setorial. 

9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postierior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo y 
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 ( •'(~·s, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valon~s não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 5 (cinco) dias úteis. 

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exc1epcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc, 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.2. Liquidação 
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9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 1 O 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de desp1esas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 202·1. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificai, se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necesHários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o valor a pagar; e 

d) eventual destaque do valor de retenções tributtrias cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após ai comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.13~1. de 2021. 

9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
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em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

9.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa conside1·ada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaç/30 da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar ais medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondenti3, aissegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9 .3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção 

monetária. 

9.4. Forma de pagamento 
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9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, em nome da CONTRATADA. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiiria prevista na legislação aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará r · 1dicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribut,3rio favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério dei julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

10.2. Exigências de habilitação: 

10.2.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser ha1bilitada juridicamente, os seguintes 

documentos: 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresí3rio individual, devidamente registrado 

na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
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b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutiivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado 

de documentos de eleição dos atuais administradores em exerciício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou Hstatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 

para funcionamento no País, expedido pelo órgão corr •;:tente, quando a atividade assim o exigir; ou 

D tratando-se de microempreendedor individual (MIEI), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individuai - CCMEI, ou 

g) tratando-se de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

g.1) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

i) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscriçl~o e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971; 

ii) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -ORSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

18 



PREFEITURA MUNICIPAL FLS. f~/ 

RIBAS~fR'Y8 PROC. ~00 (2,, </ 
7M RUB. --~--t,-----

iii) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual 

iv) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

v) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

vi) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembl~'..a; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de, presenç:a dlos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e n a1ta da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

vii) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.0 5.764, 

de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

10.2.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da regularidade 

fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto licitado. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, conforme competência e personalidade 

jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante quei ora se habilita. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos·\is créditos triibutários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: 0800 808 1175 ou 20 200 150 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

19 



PREFEITURA MUNICIPAL FLS. 1/J(l/ 

PROC. fl<OG (2,<J 

RUB. ,r:Y 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo 

órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos 

tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade de Situação - CRF, demc/;.strando situação regular no cumprimento dos 
' 

encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 

D Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 

5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. 

10.2.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico­

financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 

distribuidores, se for o caso, da sede da licitante. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que 

se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de 

Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

10.2.4. A empresa deverá apresentar, para os fins da ser ha1bilitada sob o prisma técnico, os 

seguintes documentos: 

a) Alvará de Licença Sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou 

Municipal, da sede da empresa licitante. 
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(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 

anexos, bem como, às disposições técnicas e afie 0::','S, tendo riecebido todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao 

certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execuç,30 do objeto de acordo com os 

prazos, planejamentos e especificações que fazem parte itntewante e complementar do processo, 

pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o 

fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pHla veracidade e autenticidade das 

informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 

qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 

pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, eim compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, o-.: :linda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 

art. 7º, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do !trabalho do menor. (Lei Federal nº 

9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 

financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do 

art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

(1 O) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte de!Claira a compatibilidade financeira da 

atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4 º da Lei n. 

14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiç,ão 1=ederal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

10.2.6 Para fins de comprovação do porte empresarial ; participante, deverá apresentar: 

a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante, 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista 
para apresentação das propostas; ou 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

11 -REGRAS PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIIVO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
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11.1. O objeto será recebido: 

11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do an:· 40 da Lei ·14.133/2021. 

11.1.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do mcebimento provisório, por servidor 

designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos 

produtos entregues, em conformidade com o exigido neste TE!rmo. Consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da aliínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 

14.133/2021. 

11.2. Os bens a serem contratados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

11.4. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer 

despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os objetos contratados, não 

onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou 

pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas 

atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

12- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 23.770,60 (vinte três mil setecentos e setenta 

reais e sessenta centavos). 

12.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 

apresentação da proposta; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
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12.3. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 

reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E. (Índice a,~ Preços ao Consumidor Amplo), desde que 

autorizado pelo ordenador de despesa. 

12.4. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 

Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 

anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

13 • ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 

13.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a se!~uinte classificação orçamentária: 

Centro de Custo 702-- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO 

Unidade 020702 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Funcional 08.244.0009.2071.0000- GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -

CRAS 
Categ. Econ. 3.3.90.32.99-OUTROS MATERIAIS DIE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Ficha 300 
Fonte de Recurso 50 000 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.1 ~13, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer inatureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° ele a1gosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2ci, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposiçilo de penalidade mais grave (art. 

156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneias "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de 8traso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Compensatória, para as infrações des~ritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 14.1, de 15%. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 13.1, de 

10% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 14.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 14.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na aHnea "a" do subitem 14.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, Iem hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §SIº, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.3.1. Todas as sanções previstas neste poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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14.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intmessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sei o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados .,rt. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadei, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei ( art. 159). 

14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ou 
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para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradoires e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jiurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contrat7r e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.10. Os débitos do contratado para com a Administraçüo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

15 · DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As comunicações entre a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo e a empresa contratada, 
preferencialmente, serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo segurança 
jurídica na atuação. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 15 de outubro de 2024. 
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Secretária Municipal de Assistr --:ia Social e Habitação 
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